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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO
– AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA  –  NEGATIVA  DE  SESSÕES
FISIOTERÁPICAS  EM  DOMICÍLIO  -
DEFERIMENTO  –  SENTENÇA
PROCEDENTE  –  IRRESIGNAÇÃO  DA
PROMOVIDA  –  1º  AGRAVO RETIDO  -
CONTRA  DECISÃO  QUE  DEFERE
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  –  DECISUM
SINGULAR  QUE  CONFIRMA  TANTO  A
TUTELA -  PEDIDO  DE  APRECIAÇÃO  DO
AGRAVO PREJUDICADO  –  2º  AGRAVO
RETIDO –  INDEFERIMENTO  DO  PEDIDO
DE  DILIGÊNCIA  –  POSSIBILIDADE  –
RAZÕES  DE  CONVENCIMENTO
MOTIVADAS  NA  SENTENÇA  –
PRELIMINARES  DE  NULIDADE  DE
SENTENÇA –  REJEIÇÃO –   -  PLANO DE
SAÚDE  –  NEGATIVA  DE  COBERTURA  –
ARGUMENTO INFUNDADO – PACIENTE EM
RESTABELECIMENTO  DE  ACIDENTE
VASCULAR  CEREBRAL  –  NECESSIDADE
DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA -  DANOS
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MORAIS -  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.
PRECEDENTES  –  REDUÇÃO  –  MEDIDA
QUE SE IMPÕE  –  RECURSO ADESIVO –
MAJORAÇÃO  –  IMPOSSIBILIDADE  -
DESPROVIMENTO -   PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO.

- 1º AGRAVO RETIDO: Carece  de  objeto  o
agravo interposto na modalidade retida contra
decisão que deferiu a antecipação de tutela,
vez  que  o  conteúdo  da  impugnação  da
decisão agravada se confunde com o próprio
objeto do apelo. Não conhecimento.

-  2º AGRAVO RETIDO: “O ordenamento jurídico,
com amparo no art. 131 do CPC, fixa o princípio do
livre convencimento motivado, segundo o qual o juiz
pode apreciar com liberdade as provas colacionadas
aos autos. “(STJ - AgRg no REsp: 1231496 SP
2011/0005274-5,  Relator:  Ministro  JOÃO
OTÁVIO  DE  NORONHA,  Data  de
Julgamento:  18/03/2014,  T3  -  TERCEIRA
TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
01/04/2014)”. Desprovimento

APELAÇÃO  -  1ª  PRELIMINAR: Diante  do
argumento que a decisão está em desacordo
com o pleito inicial, face o pedido de anulação
da cláusula que limita a cobertura do plano,
não há como acolher a preliminar de nulidade
de  sentença,  vez  que,  a  continuação  do
tratamento  interrompido,  restou  patente
quando do deferimento da tutela antecipada.
Rejeição.

2ª  PRELIMINAR:  A autora  não  considerou
suficiente  o  valor  arbitrado  na  decisão
singular  para  atender  a  função  punitiva  e
reparatória,  podendo,  diante  disso,  pleitear
sua majoração, para uma real satisfação, não
caracterizando falta de interesse de agir, com
a inteposição do recurso adesivo. Rejeição.

MÉRITO:  A limitação  de  plano  de  saúde,
quando ligadas ao bom e fiel tratamento para
a  enfermidade,  a  torna,  quanto  a  esse
particular,  abusiva,  pois,  em  muitos  casos,
pode vir a frustrar o próprio tratamento, este
sim alcançada pela cobertura contratada. 
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 -  DANO MORAL E RECURSO ADESIVO: A
recusa  de  custear  o  tratamento  do
consumidor,  de  forma  injustificada,  gera  o
dever de indenizar os danos morais sofridos,
visto  o  agravamento  das  condições
psicológicas já abaladas deste.

  O magistrado deve agir de modo bastante
ponderado  no  momento  de  fixar  o  valor  da
indenização,  pois  não  pode  provocar  o
enriquecimento  sem  causa  da  parte  que
busca a indenização, contudo, paralelamente,
não  pode  deixar  de  incutir  no  valor
condenatório  caráter  pedagógico,  visando
desestimular o agente do ato ilícito quanto a
reiteração  de  tal  prática.  DESPROVIMENTO
DO  RECURSO  ADESIVO  E  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO.

V I S TO S , relatados e discutidos os autos acima descritos:

A C O R D AM  os integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, primeiro agravo retido não
conhecido  e  desprovido  o  segundo.  Rejeitadas  as  preliminares,  à
unanimidade. No mérito, por igual votação, deu-se provimento parcial ao
apelo e negou-se provimento ao adesivo, nos termos do voto do relator e
da certidão de julgamento de fl. 212.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  e  recurso  adesivo,  interpostos,
respectivamente,  pela  UNIMED  CAMPINA  GRANDE  –  COOPERATIVA  DE
TRABALHO MÉDICO LTDA. e Maria das Graças Barroso de Oliveira, em face da
sentença de procedência da ação de obrigação de fazer c/c danos morais movida
pela apelada, ora recorrente.

Na origem, a parte autora argumentou ser titular de plano de
saúde da Unimed, e diante de patologia, oriunda de AVC Isquêmico, teve
negado pedido de atendimento de fisioterapia, por ultrapassar o limite de 20
sessões.

Assim,  por  meio  de  tutela  antecipada,  fora  deferido  o
pedido de  autorização para a continuação do tratamento fisioterápico, (fls.
57/58).
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Agravos retidos interpostos pela Unimed Campina Grande -
Cooperativa de Trabalho Médico Ltda  contra a decisão que deferiu a tutela
antecipada (fls. 118/127), bem assim que rejeitou pedido de notificação da
Agência Nacional de Saúde, (fls. 178/179).

Contestação apresentada, rebatendo os fatos alegados, fls.
65/77.

Impugnação às fls. 146/151.

Audiência conciliatória (fl.165).

Regularmente  processado  o  feito,  sobreveio  sentença
ratificando a decisão antecipatória de tutela de mérito, tornando definitiva a
obrigação de fazer nela consubstanciada, bem como condenou a suplicada
a pagar à autora, a título de indenização por danos morais, a quantia de R$
10.000,00 (dez mil reais),  (fls.202/206.).

Irresignada,  a  demandada apelou,  fls.  209/223.  Em suas
razões, a apelante suscitou a preliminar de nulidade de sentença, face o
argumento da decisão está em desacordo com a inicial, reiterou os agravos
retidos que interpôs, e no mérito, alega que houve desacerto na sentença
proferida pelo Juízo de primeiro grau, vez que não praticou qualquer ato
ilícito, sendo indevida a indenização fixada pelo Juízo a quo. Sustenta que
o valor da indenização não guardou os parâmetros legais, pugnando pela
redução para R$2.000,00 (dois mil reais). Ao final, pugnou pelo provimento
do recurso.

A  autora/recorrente,  em  recurso  adesivo,  pugna  pela
majoração do quantum arbitrado pelo juiz singular, fls. 262/274.

Contrarrazões  apresentadas  ao  recurso  adesivo,  fls.
280/289,  suscitou  a  preliminar  de  nulidade,  diante  da  falta  de  interesse
recursal.

Instada a manifestar-se, a douta  Procuradoria de Justiça
emitiu parecer no sentido de rejeitar as preliminares, desprover os agravos
retidos, provimento parcial do apelo para reduzir o valor indenizatório para
R$5.000,00 (cinco mil reais) e desprover o recurso adesivo.

É o relatório.

VOTO – Desembargador José Aurélio da Cruz

Conheço do apelo, porquanto preenchidos os pressupostos 
processuais. 
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Antes  de  adentrar  ao  mérito,  passo  a  análise  dos
agravos retidos, bem assim das preliminares de nulidade de sentença
e falta de interesse de agir da recorrente.

DO  1º  AGRAVO  RETIDO  CONTRA  A  DECISÃO  QUE
DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (fls. 118/127)

Com efeito, da decisão que deferiu pedido de antecipação de
tutela,  desafia  o  recurso  de  agravo  de  instrumento,  vez  que  a
superveniência  de  sentença  de  mérito  com  a  interposição  de  recurso
apelatório, pela parte promovida,  torna prejudicado o objeto do agravo
retido.

Nesse sentido:

DECISÃO  MONOCRÁTICA.  AGRAVO  RETIDO.
DECISÃO  QUE  DEFERE  ANTECIPAÇÃO  DE
TUTELA. FALTA DE INTERESSE. Não se conhece do
agravo  na  forma  proposta  (retida)  em  face  da
decisão  que  deferiu  a  antecipação  de  tutela
(exclusão  da  inscrição  nos  cadastros  de
inadimplentes)  por  falta  de  interesse  recursal.
Mesma matéria que agora é objeto do apelo e,  à
época,  deveria  ter  sido  atacada  por  agravo  de
instrumento.  APELAÇÃO  CÍVEL.
RESPONSABILIDADE CIVIL.  AUSÊNCIA DE PROVA
DA CONTRATAÇÃO.  DANO  MORAL.  IN  RE  IPSA.
Tendo  o  autor  comprovado  que  teve  seu  nome
indevidamente inscrito em cadastro de inadimplentes,
na medida em que não contratou com a demandada, e
uma vez que esta não se acautelou dos meios que
dispunha  no  momento  da  contratação  para  evitar
eventual fraude, sendo objetiva a sua responsabilidade
(art. 14 do CDC), impõe-se o dever de indenizar, por
caracterizado o ilícito civil. Dano moral que resulta do
próprio  fato  da  inscrição  indevida  (dano  in  re  ipsa).
VALOR  DA  CONDENAÇÃO  REDUZIDO.  Valor  da
indenização reduzido para adequar aos parâmetros da
Câmara  para  casos  tais,  observado  os  critérios  de
proporcionalidade  e  razoabilidade,  ausente
circunstância  específica  que  permita  modulação
diversa.  AGRAVO  RETIDO  NÃO  CONHECIDO.
APÉLO DO AUTOR DESPROVIDO. APELO DO RÉU
PARCIALMENTE  PROVIDO.  (Apelação  Cível  Nº
70052277555, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado
em  12/12/2012)  (TJ-RS  -  AC:  70052277555  RS  ,
Relator:  Tasso  Caubi  Soares  Delabary,  Data  de
Julgamento: 12/12/2012, Nona Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 28/01/2013)

Destarte, não conheço do agravo retido. 
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DO  2º  AGRAVO  RETIDO  QUE  REJEITOU  PEDIDO  DE
NOTIFICAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE, (FLS. 178/179).

Da decisão que indeferiu a notificação da Agência Nacional
de Saúde com a finalidade de informações sobre os valores definidos das
mensalidades e se existe obrigação da operadora em fornecer serviços não
contratados não afronta o  que vige no ordenamento jurídico,  vez que o
princípio  da  persuasão racional  ou  da  livre  convicção  motivada  do  juiz,
positivado  no  art.  131  do  Código  de  Processo  Civil,  possibilita  ao
magistrado  apreciar  livremente  a  prova,  competindo-lhe,  nos  termos  do
aludido dispositivo, apreciar os elementos de prova carreados aos autos e,
de forma motivada, indicar na sentença as razões do seu convencimento. 

Nesse sentido:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  SISTEMA FINANCEIRO  DA
HABITAÇÃO.  TABELA  PRICE.  APRECIAÇÃO  DAS
PROVAS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO
MOTIVADO. REEXAME PELO STJ. SÚMULAS N. 5 E
7/STJ. 1.  O ordenamento jurídico, com amparo no
art.  131  do  CPC,  fixa  o  princípio  do  livre
convencimento  motivado,  segundo  o  qual  o  juiz
pode  apreciar  com  liberdade  as  provas
colacionadas aos autos. 2. É incabível ao STJ aferir
se há ou não capitalização de juros com a utilização da
tabela Price, em face dos óbices das Súmulas n. 5 e
7/STJ. Recurso Especial repetitivo n. 1.070.297/PR. 3.
Agravo regimental desprovido.

(STJ - AgRg no REsp: 1231496 SP 2011/0005274-5,
Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data
de Julgamento: 18/03/2014, T3 - TERCEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJe 01/04/2014)” (grifei).

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO REIVINDICATÓRIA. ART. 131 DO CPC. LIVRE
CONVENCIMENTO  MOTIVADO.  REEXAME  DE
PROVAS.  INVIABILIDADE.  SÚMULA  Nº  7/STJ.
DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1.  De acordo
com a jurisprudência desta Corte, sendo o nosso
sistema  processual  civil  orientado  pelo  princípio
do livre convencimento motivado, ao magistrado é
permitido  formar  a  sua  convicção  em  qualquer
elemento de prova disponível nos autos bastando,
para tanto, que indique na decisão os motivos que
lhe  formaram  o  convencimento,  a  teor  do  que
dispõe o art. 131 do Código de Processo Civil. 2. A
reforma do julgado demandaria o reexame do contexto
fático-probatório, procedimento vedado na estreita via
do  recurso  especial,  a  teor  da  Súmula  nº  7/STJ.  3.
Pela alínea c do permissivo constitucional, o dissídio
jurisprudencial  não  restou  demonstrado  na  forma
exigida pelos artigos 541, parágrafo único, do CPC e
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255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. 4. Agravo regimental não
provido.

(STJ  -  AgRg  no  REsp:  1189882  RS
2010/0067632-0, Relator: Ministro RICARDO
VILLAS  BÔAS  CUEVA,  Data  de
Julgamento:  20/05/2014,  T3  -  TERCEIRA
TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
30/05/2014)” (grifos e destaques de agora).

Logo, não merece guarida o pleito deste agravo retido.

DA 1ª PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA

No tocante a nulidade de sentença, diante do argumento que
a  decisão  está  em  desacordo  com  o  pleito  inicial,  face  o  pedido  de
anulação da cláusula que limita a cobertura do plano, não merece maiores
delongas, vejamos:

Com  efeito,  não  obstante,  considerando  que  o  objeto  da
presente ação é a realização de sessões fisioterápicas mais indenização
por danos morais, em face de alegada negativa de cobertura contratual,
não há como acolher a  preliminar de nulidade de sentença,  vez que,  a
continuação  do  tratamento  interrompido,  restou  patente  quando  do
deferimento da tutela antecipada.

Portanto,  não  existe  diversidade  do  pedido  inicial  com  o
contido na sentença, razão pela qual rejeito a preliminar suscitada.

 

DA 2ª PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR
DA RECORRENTE

Sustenta a  UNIMED CAMPINA GRANDE – COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA que a autora deixou em aberto o valor indenizatório,
não podendo se insurgir com o quantum arbitrado pelo magistrado singular.

Ocorre  que,  no  caso  dos  autos,  a  autora  não considerou
suficiente o valor questionado de R$10.000,00 (dez mil reais), para atender
a  função  punitiva  e  reparatória,  podendo,  diante  disso,  pleitear  sua
majoração, para uma real satisfação, não caracterizando falta de interesse
de agir, com a inteposição do recurso adesivo.

Rejeito também esta preliminar.

MÉRITO

A  parte  autora,  ora  apelada,  ingressou  com  a  presente
demanda de obrigação de fazer c/c  danos morais com pedido de tutela
antecipada.
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Nesse cenário, vejo que a matéria devolvida no presente
recurso  singe-se  na  ocorrência  ou  não  de  ato  ilícito  em  razão  de
alegada  negativa  de  autorização  para  a  continuação  de  sessões
fisioterápicas, onde o usuário pleiteou o procedimento e foi negado o
direito, face o limite contratual ser de até 20 (vinte) realizações anuais.

Inicialmente, verifico que a parte autora firmou contrato de
plano  de  saúde  com a  Unimed  Campina  Grande,  desde  28/07/1998,  e
devido ao Acidente Vascular Cerebral, ocorrido em 06/07/2007, necessitou
de  tratamento  fisioterápico,  para  sua  reabilitação,  conforme  prescrição
médica.

Por outro lado, ao necessitar desse tratamento, a promovida
autorizou  apenas  20  sessões  de  fisioterapia,  as  quais  foram  utilizadas
ainda  quando  internada  na  Clínica  Santa  Clara,  e  as  demais  foram
cobradas  e  pagas  pela  promovente,  vez  que  não  lhe  foi  assegurado  o
procedimento em domicílio, somente em clínica ou hospital.

Importante  consignar  que  limitação  de  plano  de  saúde,
quando  ligadas  ao  bom  e  fiel  tratamento  para  a  enfermidade,  a  torna,
quanto a esse particular, abusiva, pois, em muitos casos, pode vir a frustrar
o próprio tratamento, este sim alcançada pela cobertura contratada. 

A atual jurisprudência desta Corte de Justiça tem entendido
que  o  objetivo  precípuo  da  assistência  médica  contratada  é  o  de
restabelecer a saúde do paciente através dos meios técnicos existentes
que  forem  necessários,  não  devendo  prevalecer,  portanto,  limitação
contratual alguma que impeça a prestação do serviço.

Este Egrégio Tribunal já decidiu:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  UNIMED  -  COOPERATIVA DE
TRABALHO  MÉDICO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER.  PLANO  DE  SAÚDE.  EXCLUSÃO  DE
COBERTURA DE TRATAMENTO QUIMIOTERÁPICO.
VIOLAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  ABUSIVIDADE  CARACTERIZADA.
PRECEDENTES  DESTA CORTE  E  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO. - 0 Código de Defesa do Consumidor
em seu art.  51, inciso IV, conferiu nulidade de pleno
direito à cláusula contratual  referente à fornecimento
de  produtos  e  serviços  que  coloquem  o  cliente  em
desvantagem exagerada na relação de consumo. São
as  chamadas  cláusulas  abusivas  que  vêm  sendo
coibidas pelo Judiciário, em defesa do consumidor, que
na  maioria  das  vezes  encontra-se  em  situação
desfavorável. - Se a pretensão dos planos médicos é
agir  de  forma  complementar  ao  sistema  de  saúde
nacional,  onde para isso, inclusive,  cobram um valor
considerável de seus segurados, devem também atuar
de  forma  global  no  trato  da  matéria,  sem  exclusão
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dessa ou daquela enfermidade,  assumindo os riscos
próprios  de  sua  atividade.”  (TJPB -  Acórdão  do
processo  nº  07520080013974001  -  Órgão  Primeira
Câmara  Cível -  Relator  DES.  JOSÉ   RICARDO
PORTO - j. em 07/08/2012) 

Logo,  atestada a necessidade, a limitação imposta pelo
plano de saúde não pode ser tolerado. 

Com  relação  ao    quantum    do  dano  moral,  fixado  na
sentença singular, objeto  deste apelo e também do recurso adesivo
interposto pela autora, passo a analisar conjuntamente, vejamos:

A jurisprudência  do  STJ  vem  reconhecendo  o  direito  ao
ressarcimento dos danos morais advindos da injusta recusa de cobertura,
uma vez que, ao receber a negativa, o segurado agrava o abalo psicológico
já existente. Nessa linha, trilham os seguintes precedentes:

“A recusa indevida à cobertura médica pleiteada pelo
segurado é causa de danos morais, pois agrava a sua
situação  de  aflição  psicológica  e  de  angústia  no
espírito. Precedentes.” (STJ - AgRg no Ag 845103 / SP
- Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
- Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA - Data do
Julgamento  17/04/2012  -  Data  da  Publicação/Fonte
DJe 23/04/2012) 

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  PLANO  DE  SAÚDE.
ATENDIMENTO  DE  URGÊNCIA.  NEGATIVA  DE
ATENDIMENTO.  DANO  MORAL.  VALOR  DA
INDENIZAÇÃO.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  7/STJ.
AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO.

1.  A recusa indevida de tratamento médico - nos
casos de urgência - agrava a situação psicológica
e  gera  aflição,  que  ultrapassam  os  meros
dissabores,  caracterizando  o  dano  moral
indenizável.

2.  A conclusão a que chegou o Tribunal  de origem,
acerca do valor da indenização, que não é ínfimo nem
exorbitante, decorreu de convicção formada em face
dos elementos fáticos existentes nos autos. Rever os
fundamentos  do  acórdão  recorrido  importaria
necessariamente  no  reexame  de  provas,  o  que  é
defeso nesta fase recursal (Súmula 7/STJ) e impede o
conhecimento  do  recurso  por  ambas  alíneas  do
permissivo constitucional.
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ
-  AgRg  no  AREsp  253.088/MG,  Rel.  Ministro  LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
11/12/2012, DJe 18/12/2012)

E,  também,  não  destoa  a  jurisprudência  deste  Egrégio
Tribunal de Justiça:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  CONSUMIDOR.  PLANO  DE
SAÚDE.  RECUSA  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA
ATENDIMENTO  DE  URGÊNCIA  E  EMERGÊNCIA.
ABUSIVIDADE  DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL.
DANO  MORAL  EXISTENTE.  PRINCÍPIO  DA
PROPORCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

(...)

Conforme  precedentes  da  3ª  Turma  do  STJ,  a
recusa  indevida  à  cobertura  pleiteada  pelo
segurado é causa de danos morais, pois agrava a
sua situação de aflição psicológica e de angústia
no  espírito.”  (TJPB -  Acórdão  do  processo  nº
20020030216945001 -  2ª CÂMARA CÍVEL  -  Relator
DESA. MARIA DE FATIMA M. B. CAVALCANTI - j. Em
22/10/2009.)

“AGRAVO  RETIDO.  PEDIDO  DE  INDEFERIMENTO
DA LIMINAR.  OBRIGAÇÃO DE FORNECER STENT
FARMACOLÓGICO.  ALEGAÇÃO  DE  QUE  INEXIS
TEM  OS  REQUISITOS  AUTORIZADORES.
DISCUSSÃO QUE SE CONFUNDE COM O OBJETO
DA APELAÇÃO.  •  DESNECESSIDADE  DO  EXAME.
RECURSO PREJUDICADO. SEGUIMENTO NEGADO.
CPC,  ART.  557.  Dispensável  o  exame  do  agravo
retido, uma vez que o seu objeto coincide com o da
apelação  cível,  que  tenciona,  na  prática,  afastar  a
obrigatoriedade  de fornecimento  do  aparelho  "stent".
Assim,  julgo  prejudicado  o  recurso,  por  inexistir,
interesse  recursal,  dada  a  inutilidade  do  seu  exame
(CPC, art. 557, caput). Apelação cível. Plano de saúde.
Cobertura de despesas. Restrição contratual. Cirurgia
cardíaca. Implantação de prótese. Stent farmacológico.
Lei  n°  9.656/98  rol  de  procedimentos  de  obrigatória
cobertura  pelos  planos  de  saúde.  Cláusula  abusiva.
Infração  ao  CDC.  Prevalência  do  princípio
constitucional  da  dignidade  da  pessoa  humana.
Desprovimento do recurso. Tendo o contrato de plano
de assistência à saúde sido firmado no ano de 1995,
restam inaplicáveis, in casu, os dispositivos elencados
no diploma regulador de tal espécie contratual, isto é,
na Lei n°9.656/98. É abusiva a cláusula contratual que
exclui da cobertura determinado procedimento médico
necessário, pois restringe direitos inerentes à natureza
do contrato, a ponto de tornar impraticável a realização
de seu objeto,  nos exatos termos do artigo 51,  §1°,
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inciso  II,  do  CDC.  Ademais,  as  cláusulas  restritivas,
que impeçam o restabelecimento da saúde em virtude
de  doença  sofrida  atentam  contra  a  expectativa
legítima  do  consumidor  quanto  ao  plano  de  saúde
contratado. O reconhecimento da fundamentalidade do
princípio  constitucional  da  dignidade  da  pessoa
humana impõe uma nova postura dos operadores do
direito  que  devem,  na  aplicação  das  normas,
assegurar  a  vida  humana  de  forma  integral  e
prioritária.” (TJPB; AC 001.2008.004761-4/001; Quarta
Câmara Cível;  Rel.  Des. João Alves da Silva;  DJPB
03/06/2011; Pág. 13) 

Por tal razão, está configurado o dever de indenizar, devendo
o   “  quantum”   indenizatório  ,  ser  arbitrado  em  montante  que  atenda
perfeitamente as peculiaridades do caso.

Registro, inicialmente, que o magistrado deve agir de modo
bastante ponderado no momento de fixar  a indenização,  pois  não pode
provocar o enriquecimento sem causa da parte que busca a indenização,
contudo, paralelamente, não pode deixar de incutir no valor condenatório
caráter pedagógico, visando desestimular o agente do ato ilícito quanto a
reiteração de tal prática. 

Deve, também, pautar-se nas circunstâncias especificas de
cada caso, buscando mensurar a correta adequação do dano a ser fixado.

No caso dos  autos,  após  analisar  todas  as circunstancias
envolvidas  no  caso  concreto  entendo  justo  o  valor  correspondente  a
R$5.000,00  (cinco  mil  reais),  diante  da  angústia  e  do  sofrimento  da
promovente, ao ter seu tratamento fisioterápico negado e na iminência de
causar prejuízo irreversível a saúde.

Sopesadas todas as circunstâncias que envolvem o caso em
estudo, quais sejam, a extensão e gravidade da lesão e a responsabilidade
da parte apelante, que a quantia supracitada é suficiente para reparar o
dano de cunho moral.

Em relação a correção monetária, destaco que a fixação do
dano  moral  é  realizada  no  momento  em que  é  lavrada  a  sentença  ou
acórdão, sendo certo que o Magistrado ao fazê-lo leva em consideração
valores  atuais,  pelo  que,  a  sua  incidência  deve  ocorrer  a  partir  de  tal
momento, qual seja, da data da sessão de julgamento deste acórdão. 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO
ESPECIAL.  MANUTENÇÃO  INDEVIDA  EM
CADASTRO  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  TERMO  INICIAL.
ARBITRAMENTO  DA  INDENIZAÇÃO.  EMBARGOS
ACOLHIDOS.
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 1. O termo inicial da correção monetária é a data do
arbitramento da indenização por dano moral.

 2.  Embargos  acolhidos.(STJ,  Ministro  HÉLIO
QUAGLIA BARBOSA, EDcl no REsp 780804 / PA)

Ainda:

“A  correção  monetária  do  valor  da  indenização  do
dano  moral  incide  desde  a  data  do  arbitramento.”
(Súmula nº 362 do STJ).

Logo,  com  a  alteração  do  valor  da  indenização  neste
recurso,  fixo  o  termo  inicial  da  correção  será  o  da  publicação  da
presente decisão.

No que toca aos  juros, entendo que a sua incidência  deve
ocorrer  a  partir  do  momento  em  que  o  ato  lesivo  ocorreu. Assim,
entendo  que  os  juros  devem  ser  contatados  da  época  da  negativa  do
atendimento.

Assim, a incidência de juros moratórios será a partir da data
do evento danoso, qual seja, a negativa indevida.

Pelo exposto, não conheço do 1º agravo retido, diante sua
prejudicialidade,  nego  provimento  ao  2º  agravo  retido,  rejeito  as
preliminares suscitadas,  nego provimento ao recurso adesivo,  e  no
mérito  do  apelo,  dou  provimento  parcial,  para  reduzir  o  quantum
indenizatório, condenando a promovida, ora apelante, ao pagamento a Srª
Maria das Graças Barroso de Oliveira  de R$5.000,00 (cinco mil reais) por
danos morais, com correção monetária a partir da publicação desta decisão
e juros moratórios da data do evento danoso.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator), o
Exmo. Dr.  Marcos Coelho de Salles,  Juiz Convocado para substituir  a a
Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. Ricardo Vital
de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques
de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Villar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                                 RELATOR  
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